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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 
PROCESSO Nº 53/2026 
OBJETO: Seleção, de Energy Services Company (empresas de engenharia especializada em 
serviços de conservação de energia – ESCO) ou empresa de engenharia habilitada, interessadas em 
firmar termo de compromisso, sem ônus para a administração pública, para elaboração de projetos 
simplificados, projetos integrais, de medição e verificação, bem como para a implementação de 
projetos executivos integrais de eficiência energética e execução de todas as atividades 
necessárias à viabilização da participação do Município de Araçariguama/SP como beneficiário nos 
Programas de Eficiência Energética (PEE) e no Programa Nacional de Conservação de Energia 
Elétrica (Procel), perante a concessionária CPFL Energia – São Paulo, conforme os Editais de 
Chamada Pública de Projetos da referida concessionária 
 
A Prefeitura Municipal de Araçariguama, estabelecida à Rua São João, 228 – Centro - Araçariguama/SP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 58.993.577/0001-21, por meio da Secretaria de Administração, comunica que 
estará aberto chamamento público para Seleção, de Energy Services Company (empresas de 
engenharia especializada em serviços de conservação de energia – ESCO) ou empresa de 
engenharia habilitada, interessadas em firmar termo de compromisso, sem ônus para a 
administração pública, para elaboração de projetos simplificados, projetos integrais, de medição e 
verificação, bem como para a implementação de projetos executivos integrais de eficiência 
energética e execução de todas as atividades necessárias à viabilização da participação do 
Município de Araçariguama/SP como beneficiário nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e 
no Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel), perante a concessionária CPFL 
Energia – São Paulo, conforme os Editais de Chamada Pública de Projetos da referida 
concessionária. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 
14.133/2021, o Decretos Municipal n.º 2.535/2017 (https://www.aracariguama.sp.gov.br/portal/arquivos), e 
demais normas regulamentares aplicáveis em vigor. 
 
A documentação, composta pelo envelopes 01 – Proposta Técnica e Envelope 02 – Documentação, deverá 
ser entregue ao Departamento de Licitações na Rua São João n° 228- Centro – Araçariguama-SP, a partir 
de 22/06/2026 até às 17hs o dia 12/08/2026. 
 
O edital e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no “site” da Prefeitura Municipal de Araçariguama 
através da página www.aracariguama.sp.gov.br 
 
Os interessados deverão acompanhar através do site da Prefeitura, no link acima especificado, todas as 
informações ali divulgadas, a exemplo de esclarecimentos e suspensão de abertura. 
 
1 - DO OBJETO  
1.1 O presente edital visa Seleção, de Energy Services Company (empresas de engenharia 

especializada em serviços de conservação de energia – ESCO) ou empresa de engenharia habilitada, 

interessadas em firmar termo de compromisso, sem ônus para a administração pública, para 

elaboração de projetos simplificados, projetos integrais, de medição e verificação, bem como para 

a implementação de projetos executivos integrais de eficiência energética e execução de todas as 

atividades necessárias à viabilização da participação do Município de Araçariguama/SP como 

beneficiário nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e no Programa Nacional de Conservação 

de Energia Elétrica (Procel), perante a concessionária CPFL Energia – São Paulo, conforme os 

Editais de Chamada Pública de Projetos da referida concessionária  

http://www.indaiatuba.sp.gov.br/
http://www.aracariguama.sp.gov.br/
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1.2 A presente seleção não implica, neste momento, em geração de despesas diretas ao erário municipal, 

considerando que os serviços de elaboração de diagnósticos energéticos e propostas técnicas serão 

realizados pelas empresas sem ônus para o Município. 

1.3 Eventuais despesas decorrentes da implementação dos projetos aprovados estarão condicionadas à 

captação de recursos por meio dos Programas de Eficiência Energética (PEE), PROCEL ou instrumentos 

congêneres, sendo custeadas, total ou parcialmente, com recursos provenientes de concessionárias de 

energia elétrica, permissionárias ou órgãos federais, nos termos dos editais específicos e instrumentos de 

cooperação firmados. 

2 - DA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que:  

a) Atendam a todas as exigências deste edital;  

b) Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.  

2.2. A participação neste certame implica o reconhecimento pela licitante de que conhece, atende e se 
submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como às disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/2021, que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente 

2.3 - Não poderão participar do certame:  
 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
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j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina 
a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

l) Servidores pertencentes aos quadros de funcionários da Prefeitura Municipal de Araçariguama, 
autarquias, fundações e organizações da sociedade civil (bem como seus prestadores de serviço) que 
tenham contratos de celebração de convênio ou fomento com este município;  
 
m) Pessoas que tenham vínculo de parentesco até terceiro grau, ascendentes, descendentes e colaterais 
com os agentes públicos (prefeito, vice-prefeito, secretários municipais e presidentes ou diretores de 
entidades da administração pública municipal indireta) ou vereador ou membros da comissão de seleção 
(declaração anexo IV). 

5.3.1. O impedimento de que trata a alínea “a” do item 2.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.3.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem as alíneas “b” e “c” do item 2.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.3.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.3.4. O disposto nas alíneas “b” e “c” do item 2.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.3.5. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.3.6. A vedação de que trata a alínea “h” do item 2.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 -  DA PARTICIPAÇÃO. 
3.1. Os interessados encaminharão, a proposta técnica, juntamente com os documentos de habilitação, 

para o endereço Rua São João n° 228- Centro – Araçariguama-SP, a partir de 22/06/2026 até às 17hs o 

dia 12/08/2026. 

3.2. Os interessados deverão atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação prestação dos serviços  

3.3. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.4. A apresentação dos envelopes para participação implicam na obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o compromisso de executar o objeto nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. A falsidade da declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e 

neste Edital. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO  
Todos os documentos de que trata este item deverão, quando for o caso:  

4.1- Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes;  

a) Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, serão aceitas 
como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 
apresentação das propostas;  

4.2- Poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia simples ,sendo que a cópia 
autenticada por cartório competente, ou a solicitação de que seja apresentado o original para que sejam 
autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, se dará 
somente quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 
expressamente o exigir. O documento poderá ainda ser apresentado através de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  

4.3- Não serão aceitos protocolos de entrega de certidões ou de outros documentos exigidos neste Edital;  

4.4- Se o participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

4.4.1- A Comissão de Contratação quando necessário diligenciará efetuando consulta direta na internet 
nos respectivos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade de documentos obtidos por este 
meio eletrônico;  

4.5- PROPOSTA TÉCNICA  
4.5.1- A apresentação da Proposta Técnica, datilografado ou impresso, em língua portuguesa, salvo quanto 
às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem propostas 
alternativas, datado e assinado pelo participante ou seu representante legal.  

4.5.1.- Para a comprovação dos quesitos da Proposta Técnica, o participante deverá apresentar os 
documentos comprobatórios constantes Termo de Referência – Anexo I do Edital.  

4.5.3- A proposta técnica deverá conter as seguintes indicações:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.5.4- A denominação, endereço/CEP, e-mail, telefone, CNPJ do participante e data;  

4.5.5- Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da 
apresentação dos envelopes;  

4.5.6- Declaração, sob as penas da lei, de que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas 
no Termo de Referência - Anexo I deste Edital;  

4.5.7- A proposta técnica, assim como os seus documentos comprobatórios, deverão ser entregues em 
envelope fechado, indicando na sua parte externa:  

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA TÉCNICA 
Chamamento Público n° 01/2026 
Processo n° 53/2026 
“DENOMINAÇÃO DO PARTICIPANTE”  
 
4.6. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.6.1.A documentação deverá ser entregue em envelope fechado, indicando na sua parte externa:  
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Chamamento Publico n° 01/2026 
Processo n°  53/2026 
“DENOMINAÇÃO DO PARTICIPANTE”  

4.7- O participante será inabilitado quando:  

4.7.1- Deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos no envelope Documentação ou apresentá-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, não se admitindo complementação 
posterior, salvo nos casos especificados no artigo 43 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e alterações;  

4.7.2- Algum documento apresentar falha não sanável na sessão.  

4.8- A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação do interessado no presente 
Chamamento Público, não implicando qualquer processo de cadastramento para futuras licitações.  

5 - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DA HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA TÉCNICA  
5.1- Os envelopes nº 1 e nº 2 contendo, respectivamente, a proposta técnica e os documentos de 
habilitação deverão ser entregues no Departamento de Licitações, localizada na Rua São João, n° 228 - 
Centro, Araçariguama/SP, CEP: 18147-025, até o horário previsto neste Edital para a apresentação da 
proposta.  

5.2- Não haverá sessão pública, somente entrega dos envelopes, sendo divulgado a lista de participantes 
no site do município e após o julgamento das Comissões responsáveis a divulgação da classificação e 
resultado final;  

5.3- Os trabalhos da Comissão Permanente de Contratação, objetivando a verificação das condições de 
participação e de habilitação dos interessados, conforme  Edital;  

5.3.1- Abertos os envelopes nº 1 (proposta técnica), os documentos serão conferidos e rubricados pelos 
membros da Comissão Permanente de Contratação.  

5.4- Os envelopes nº 2 (documentos de habilitação) dos participantes desclassificados e os que não forem 
abertos e deverão ser retirados pelos interessados depois de transcorrido o prazo legal sem interposição 
de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso, após o que serão inutilizados.  
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5.5- Das sessões lavrar-se-ão atas circunstanciadas nas quais serão registradas todas as ocorrências 
sendo, ao final, assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Contratação e Comissão Especial.  

5.6- As comunicações referentes a este certame serão publicadas no site do município 
(www.aracariguama.sp.gov.br) e no PNCP.  

6- DA COMISSÃO JULGADORA DE SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO  
6.1 – O Certame será conduzido pela Comissão de Contratação, para avalição dos documentos de 
habilitação e tramite do processo, sendo que as classificações das propostas técnicas, serão de 
responsabilidade de uma Comissão Especial de Seleção, específica e exclusiva para este fim.  
 
9.1.1 - A comissão de Especial de Seleção será composta por no mínimo 03 (três) membros designados, 
preferencialmente por servidores efetivos. 
 
9.2 -  A Comissão é soberana quanto ao mérito das notas e decisões, podendo, para tanto, se valer do 
auxílio técnico, caso seja necessário.  
 
9.3 - A comissão efetuara as avaliações dos proponentes e registrará em ata a classificação que será 
divulgada aos interessados e no site do município www.aracariguama.sp.gov.br.  

7 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS  
7.1- Serão consideradas classificadas as propostas que atenderem integralmente às disposições deste 
Edital, observando-se, no que couber, o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações pertinentes.  

7.2- Após a análise da documentação descrita no Edital, as empresas comprovadamente qualificadas, 
serão avaliadas sob os quesitos presentes no item 7.5.2 do Edital.  

7.3- Será selecionada a empresa que obtiver a maior pontuação segundo os critérios presentes no item 
7.5.2 do Edital.  

7.4- É facultada à Comissão Permanente de Contratação, Comissão especial ou autoridade superior, em 
qualquer fase deste Chamamento Público, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo.  

7.5 - DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS  

7.5.1 - O processo seletivo ocorrerá em duas fases, sendo que na primeira fase a Comissão especial de 
seleção avaliará as propostas técnicas e emitindo relatório de classificação, em seguida a Comissão de 
Contratação avaliará os documentos de habilitação e condições de participação da empresa melhor 
classificada; 
 
7.5.2 - A seleção será realizada por meio de melhor técnica, seguindo os seguintes critérios de seleção: 

ITEM DESCRIÇÃO PESO PONTOS 

01 

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e EXECUTADOS 

relativos a equipamentos de Iluminação Pública (comprovação mediante 

apresentação de atestados de atestado de capacidade técnica fornecidos 

por concessionárias e permissionárias de energia elétrica para comprovar 

que a empresa licitante elaborou e executou o projeto aprovado). 

CRITÉRIO DE DESEMPATE: Maior quantitativo em número de pontos de 

iluminação pública substituídos, será realizada a soma da quantidade de 

1 a 3 = 10 

4 a 6 = 15 

> 7 = 20 

20 

http://www.aracariguama.sp.gov.br/
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cada atestado, conferindo ponto extra a empresa detentora do maior 

quantitativo.  

02 

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS  e EXECUTADOS 

na tipologia Poder Público PRÉDIOS PÚBLICOS (comprovação mediante 

apresentação de atestado de capacidade técnica fornecidos por 

concessionárias e permissionárias de energia p a r a  comprovar que a 

empresa licitante elaborou e executou o projeto aprovado). 

1 a 3 = 10 

4 a 6 = 15 

> 7 = 20 

20 

03 

Experiência a c u m u l a d a  em elaboração e aprovação de Chamadas 

Públicas   de Projetos (CPP) em diversas Unidades da Federação (para cada 

Unidade abrangida, será atribuído um ponto). Modo de comprovação: 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada no CREA ou 

CAU e homologação de resultado de pré-diagnóstico/diagnóstico 

divulgado pela concessionária/Permissionária de Energia Elétrica. 

1 a 6 = 5 

7 a 12 = 10 

13 a 19 = 15 

> 20 = 30 

30 

04 

Comprovação de associação na ABESCO (Associação Brasileira de 

Empresas de Serviços  de Conservação de Energia) através de 

declaração emitida pela ABESCO no ano de 2025. 

1 = 10 10 

05 

Outras certificações pertinentes: ISO 9001 (desde que relativas a 

gestão/elaboração de projetos de eficiência energética), Qualiesco, PMP 

(desde que de funcionário pertencente ao quadro permanente da 

empresa, sendo que neste caso deverá ser anexada a CLT do 

colaborador), Qualiesco, entre outras pertinentes aos certames de 

eficiência e n e r g é t i c a  d a s  concessionárias e permissionárias de 

energia. 

1 = 10 10 

06 

BONUS: Certificações relativas a Sistema de Gestão de Saúde e Segurança 

Ocupacional (SGSSO), emitidas por órgãos reconhecidos pelo INMETRO. 

(ISSO 45001, OHSAS 18001, ANSI/ASSE Z10, BS OHSAS 18002, SA 8000, 

ILO-OSH 2001, entre outras que visem promover a saúde, bem-estar e 

segurança do trabalho reconhecidas internacionalmente. 

1 = 20 20 

TOTAL: 110 Pontos 

 

7.5.3. O critério de seleção por melhor técnica, sendo o item 1 foi escolhido como critério de desempate 

devido à relevância da tipologia de Iluminação Pública, que representa a maior parte dos recursos 

disponíveis nos editais das concessionárias, permissionárias de energia elétrica e programas do PROCEL. 

Esta tipologia exige expertise técnica avançada para garantir a eficiência energética e a sustentabilidade 

dos projetos. Em caso de empate entre as propostas, será atribuído um bônus de 10 pontos extras à 

empresa que apresentar o maior quantitativo de pontos atestados por concessionárias e permissionárias 

de energia, destacando a experiência e a qualificação técnica das participantes para a execução do projeto. 

7.5.4. No critério do item 6, é atribuída uma pontuação bônus de 20 pontos que somente será contabilizada 

se for enviada respectiva certificação relacionada à saúde e segurança do trabalho, certificada por órgão 

reconhecido internacionalmente, considerando ser imprescindível para a prestação de serviços às 

concessionárias e permissionárias de energia elétrica esta condição, pelo risco envolvido em instalações 

elétricas. Esta certificação demonstra o compromisso da empresa com a segurança dos colaboradores e a 

conformidade com as normas regulatórias, aspectos essenciais para garantir a qualidade e a 

responsabilidade na execução dos projetos. Além disso, assegura à administração pública que, caso 

contratada, a empresa possui um compromisso comprovado com a saúde e segurança de seus 

profissionais em processo devidamente auditado, garantindo um ambiente de trabalho seguro e em 

conformidade com as melhores práticas do setor. 
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7.5.5. A pontuação final da empresa será calculada pela soma dos pontos referentes a cada item individual 

devidamente comprovado, sendo vencedora, assim, a empresa que apresentar maior pontuação. 

7.5.6. A proponente deverá apresentar previamente o cálculo detalhado de sua pontuação, acompanhado 

dos documentos de comprovação referentes a cada item, devidamente organizados por item, o cálculo e a 

documentação deverão ser então, conferidos pela equipe técnica de apoio e comissão de contratação. 

7.5.7. Após análise do Item 01, caso persista o empate, será realizado critério impessoal, sendo ele o 

sorteio.  

7.5.8 - O resultado da classificação final será publicado no site oficial do Município e no PNCP, observando-
se a ordem decrescente do total de pontos obtidos no cômputo final.  

7.6 Encerrada a etapa de classificação, a Comissão de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF e CRC Municipal;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Cadastro Nacional de Condenações Civis da empresa e/ou profissionais, no que tange a 

registro de ato de impropriedade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho 

Nacional de Justiça 

e) Certidão de Apenados de Impedimentos de Contrato/Licitação do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo (TCE-SP). 

7.6.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.Caso conste na Consulta 

de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

7.6.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 

7.6.5 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
8. DA HABILITAÇÃO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.1. Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pela Cópia do C.R.C. (Certificado do 
Registro Cadastral), em plena validade, emitido pela Prefeitura Municipal de Araçariguama – SP,  

8.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no CRC serão enviados em 

cópia simples, sendo que a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal e o reconhecimento de firma somente será 

exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  

c)  documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;  

d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e)  Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade assim o exigir.  

8.4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação do registro da pessoa jurídica no Conselho profissional correspondente (CREA 
ou equivalente);  

b) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) com registro de atestado, emitido pela 
respectiva entidade de classe (CREA ou equivalente), de, no mínimo, 01 engenheiro eletricista 
vinculado à empresa proponente, comprovando experiência na elaboração de projetos no âmbito 
de Programas de Eficiência Energética. A comprovação de vinculação do(s) profissional(is) dar-
se-á mediante apresentação de contrato social, carteira profissional ou contrato de prestação de 
serviço relacionado ao objeto deste edital;  

c) Apresentação de Certificação CMVP (Certified Measurement & Verification Professional) da 
AEE (Association of Energy Engineers) ou PMVA (Performance Measurement and Verification 
Analyst) da EVO (Efficiency Valuation Organization) válida de, pelo menos, 01 (um) profissional 

vinculado à empresa proponente. A comprovação de vinculação do(s) profissional(is) dar-se-á 
mediante apresentação de contrato social, carteira profissional ou contrato de prestação 
de serviço relacionado ao objeto deste edital;  

 

d) Apresentação de, pelo menos, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica da empresa 
proponente, registrado na respectiva entidade de classe (CREA ou equivalente), fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, explicitando que esta empresa possui experiência em 
execução de projetos no âmbito em Programas de Eficiência Energética nos seguintes usos finais: 
Iluminação (Pública ou convencional), Instalação de Usina Fotovoltaica e Sistemas de 
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Condicionamento Ambiental. Será permitida a soma de atestados para fins de comprovação de 
Capacidade Técnica em cada uso final. 

8.5. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - (CNPJ);  

b) Prova inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  

c) Prova de regularidade de débito referente a todos os créditos tributados e à Dívida Ativa da 
União (DAU), administrados pela Fazenda Nacional, expedida conjuntamente pela Secretaria de 
Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na forma prevista na Portaria 
PGFN/RFB número 1.751/2014;  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos incidentes sobre o 
objeto desta licitação, da sede ou domicilio da licitante;  

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de por Tempo de Serviço (FGTS), através da 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal – CRF;  

f) Certidão de regularidade de débito para com a Justiça do Trabalho (CNDT). 

8.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  

a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentados na forma da Lei, para demonstração da boa situação financeira da 

empresa, devidamente integralizado, registrado no órgão competente até a data de apresentação 

das propostas, podendo ser atualizado de acordo com o previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, 

para  

a.1) Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser apresentado, 

juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente, assinado pelo 

contabilista legalmente habilitado.  

a.2) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 

mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, 

conforme o caso.  

a.3) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente aplicável à 

espécie;  

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de 

abertura) e demonstrações contábeis assim apresentados por meio de uma das seguintes 

maneiras:  

I-) publicados em Diário Oficial;  

II-) publicados em Jornal;  

III-) registrada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  
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IV-)  por cópia ou fotocópia do livro Diário devidamente autenticada na Junta Comercial da 

sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de 

Abertura e de Encerramento.  

a.5) Os documentos relativos ao subitem “a” deste item deverão ser apresentados contendo 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contabilista legalmente habilitado 

ou mediante publicação no Órgão de Imprensa Oficial, devendo, neste caso, permitir a 

identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador ou qualquer 

profissional habilitado e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 

são indispensáveis.  

a.6) Nos casos de empresas recém-constituídas, o subitem “a” deverá ser substituído por balanço 

de abertura, devidamente registrado ou autenticado no órgão competente e assinado; 

a.7) Nos casos de sociedades regidas pela Lei Federal n° 6.404/76 (sociedade anônima), deverá 

ser apresentado através de publicação em Diário Oficial; 

b) Apresentação dos índices econômicos e financeiros a seguir mencionados, extraídos do 

balanço devidamente assinados: 

I - Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior do que 1,0 (uma vírgula zero), 

obtido através da seguinte fórmula: 

ILC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

II - Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior do que 1,0 (uma vírgula zero), obtido 

através da seguinte fórmula: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Exigível a Longo 

Prazo 

III - Índice de Endividamento Geral (IEG) igual ou menor do que 0,5 (zero vírgula cinco), 

obtido através da seguinte fórmula: 

IEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo / Ativo Total 

 c) Certidão negativa do pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.  

8.7 - Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula deveram ser apresentadas para fins de 
habilitação, as seguintes declarações:  

a) Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 
de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme Declaração 
conjunta”.  

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 
conforme Declaração Conjunta.  

c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo 
estabelecido na Declaração Conjunta. 

9 - DOS RECURSOS  
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9.1. Após a publicação do resultado da classificação na imprensa oficial, será concedido o prazo 
de 03 (três) dias úteis para eventuais interposições de recursos. O recurso deverá ser entregue na 
Prefeitura Municipal de Araçariguama, junto a Comissão de Seleção na Secretaria de 
Administração das 8h às 17h, sito à rua São Joao, 228 – Centro = Araçariguama - SP, ou 

encaminhado via e-mail para licitacoes3@aracariguama.sp.gov.br. 

9.2.- Os recursos entregues fora deste prazo não serão apreciados.  

9.3 - Os recursos entregues na respectiva data definida pelo item 9.1 serão devidamente 
apreciados, avaliados, respondidos após o encerramento do prazo definido, sendo concedido 
prazo igual para contrarrazões, com posterior publicação no site do município e no PNCP.  

9.4. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO 

9.4.1. O edital poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por 

motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

9.4.2. Na hipótese de anulação do edital, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos ao dispostos 

nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.5. DOS ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

9.5.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

9.5.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

9.5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados, pelos seguintes meios: 

a. De forma eletrônica Via e-mail no endereço eletrônico licitacoes3@aracariguama.sp.gov.br 

b. De forma presencial por meio de petição que será endereçada à autoridade subscritora do 

Edital, o seu protocolo poderá ser realizado no Protocolo Geral do Município, no endereço Rua 

São João n° 228 – Centro - Araçariguama-SP. 

9.5.4. A petição será instruída com os seguintes documentos e informações: 

a-) cópia do ato constitutivo da pessoa jurídica impugnante, bem como de  instrumento de 

procuração com outorga de poderes específicos para solicitar esclarecimentos, providência ou 

impugnação, desde que o representante em tais pedidos não constem do ato constitutivo ou de ata 

de eleição e/ou nomeação e/ou designação de seu representante legal; 

b-) cópia do Registro Geral na Secretaria de Segurança Pública do Estado (RG) e do Cadastro de 

Pessoa Física no Ministério da Fazenda (CPF), caso o impugnante seja pessoa física; 

c-) documentos que fundamentem os seus argumentos, desde que compreendam como  

necessários para a resposta do pedido formulado;  

1.1. d-) cópia do comprovante de endereço completo, bem como informação do número de 

telefone/fax e e-mail, a fim de possibilitar a comunicação tempestiva da decisão administrativa 

mailto:licitacoes3@aracariguama.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacoes3@aracariguama.sp.gov.br


 

13 

 

 

9.5.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

9.5.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.5.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 - DO TERMO DE COMPROMISSO 

10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Compromisso. 

 

  

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3 Antes de formalizar o Termo de Compromisso, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal 
do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e 
de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

10.4 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo de compromisso ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

10.5 Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 
de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento em consequência de rescisão contratual, 
observados os mesmos critérios estabelecidos nos §§ 2º e 4º do artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.7 O prazo de vigência deste Termo de compromisso será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a 

partir da sua assinatura, sendo que eventual prorrogação somente será admitida se convier aos interesses 

da Prefeitura, depois de observados os requisitos exigíveis por lei, em especial o artigo 107 da Lei n.º 

14.133./2021. 

10.8 Os preços contratados poderão ser reajustados, a cada 12 meses contados da data de assinatura 

contratual, conforme o índice de reajustamento IPCA, com data-base vinculada à data do orçamento 

estimado em 24 de março de 2026. 

10.9 Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços. 

10.10  À CONTRATADA será facultado pedir prorrogação de prazo somente quando ocorrer interrupção 

dos serviços determinada por um dos seguintes atos ou fatos: 

a) falta de elementos técnicos para os andamentos dos trabalhos, quando o fornecimento deles 
couber ao CONTRATANTE;  
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b) ordem escrita do CONTRATANTE para restringir ou paralisar os serviços no interesse da 
administração;  

c)  motivo de força maior.  

10.11 Nos casos acima mencionados, o requerimento da CONTRATADA deverá ser protocolado em prazo 
não superior a 30 (trinta) dias corridos da data do ato, fato ou evento alegado como causa do atraso.  

10.12 O Termo de compromisso poderá ser extinto, desde que formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 
substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 

X - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

XI - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 

XII - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

XIII - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art125
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XIV - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas 
a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO 
11.1. A licitante vencedora deverá prestar seus serviços em total conformidade com o respectivo 
regulamento da Chamada Pública de Projetos, seja das concessionárias e permissionárias de energia 
elétrica ou da EMBPar PROCEL, e com todas as disposições constantes no regulamento “Procedimentos 
do Programa de Eficiência Energética - PROPEE” elaborado pela “Agência Nacional de Energia Elétrica - 
ANEEL”, disponíveis no site https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-normativa-aneel-n920-de-23-de-
fevereiro-de-2021-*-306209537 (versão aprovada pela Resolução Normativa ANEEL site n" 920, de 23 de 
fevereiro de 2021).  

11.2 A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e verificações conforme 
o “Protocolo Internacional de Medição e Verificação de Performance” - PIMVP - Janeiro de 2012 - EVO 
10000 - li2012 (Br) e o “Guia de Medição e Verificação para o Programa de Eficiência Energética Regulado 
pela ANEEL”, realizados por profissional com Certificação CMVP (Certified Measurement & Verification 
Professional) da AEE (Association of Energy Engineers) ou PMVA (Performance Measurement and 
Verification Analyst) da EVO (Efficiency Valuation Organization). 

11.3 Ainda, quando exigido pela concessionária/permissionária e EMBPar PROCEL, a CONTRATADA 
deverá promover o marketing e divulgação, treinamento e capacitação, descarte adequado de materiais, e 
prestar consultoria referente a todas as atividades envolvidas na participação, no acompanhamento e na 
prestação de contas pelo contrato firmado com a Concessionária tudo em acordo com o respectivo edital 

12 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. A presente seleção não implica, neste momento, em geração de despesas diretas ao erário municipal, 
considerando que os serviços de elaboração de diagnósticos energéticos e propostas técnicas serão 
realizados pelas empresas sem ônus para o Município. 

12.2 Eventuais despesas decorrentes da implementação dos projetos aprovados estarão condicionadas à 
captação de recursos por meio dos Programas de Eficiência Energética (PEE), PROCEL ou instrumentos 
congêneres, sendo custeadas, total ou parcialmente, com recursos provenientes de concessionárias de 
energia elétrica, permissionárias ou órgãos federais, nos termos dos editais específicos e instrumentos de 
cooperação firmados. 

12.3 Na hipótese de necessidade de contrapartida financeira por parte do Município, esta deverá ser 
previamente autorizada e suportada por dotações orçamentárias próprias, a serem oportunamente 
indicadas em processo administrativo específico. 

12.4 A efetiva contratação para execução dos projetos ficará condicionada à aprovação destes junto às 
chamadas públicas promovidas pelas concessionárias de energia elétrica, bem como à formalização dos 
instrumentos jurídicos pertinentes, não gerando, por si só, obrigação de dispêndio ao Município.. 

13 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
13.1. A Prefeitura Municipal de Araçariguama não fará nenhum pagamento com recurso próprio à 
CONTRATADA, repassará a CONTRATANTE apenas a CONTRATADA os recursos obtidos a fundo 
perdido (doação) cedidos pelas concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas 
e Energia (MME), da relação de projetos aprovados e selecionados para execução. 
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13.2 Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela fiscalização do 
Prefeitura Municipal de Araçariguama após a conclusão de cada etapa de execução prevista no(s) 
projeto(s) selecionado(s), respeitando o cronograma físico-financeiro de cada edital de Chamada Pública 
de Projetos. 

13.3 Considerando a sazonalidade anual das Chamadas Públicas de Projetos, caso um projeto venha ser 
aprovado e selecionado para execução pela CONTRATADA, após a formalização do presente contrato e, 
dentro de sua vigência, o mesmo será aditivado para a inclusão do novo projeto, valor de repasse e prazo 
de execução, desde que respeite os limites legais quanto o prazo de vigência e respectivas prorrogações 
do presente instrumento. 

13.4. Em caso de verificação de inconformidade entre a execução e o projeto original durante as medições 
realizadas pela fiscalização do Prefeitura Municipal de Araçariguama ou concessionária/permissionária de 
energia, a CONTRATADA assume o risco de não recebimento do repasse dos recursos, até que as 
inconformidades sejam corrigidas dentro do prazo vigente. 

13.5 Ainda que as propostas de projetos da Contratada, não sejam selecionadas pelo Município não 
possuirá nenhuma responsabilidade financeira em relação aos custos de elaboração da proposta de 
projeto, assumindo esta, portanto, o risco financeiro integral por sua participação no processo.. 

14- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

a. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
c. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

d. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

e. deixar de apresentar amostra; 

f. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

III. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a.) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

IV. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

V. fraudar a licitação 

VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

a.) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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b.) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c.) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

VII. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

VIII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

a. advertência;  

b. multa; 

c. impedimento de licitar e contratar e 

g. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a.     a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b.     as peculiaridades do caso concreto 

c.     as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d.     os danos que dela provierem para a Administração Pública 

h. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

14.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

14.5 Para as infrações previstas nos itens 14.1 “I”, “II” e “III” , a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

14.6 Para as infrações previstas nos itens 14.1. “IV”, “V”, “VI”, “VII” e “VIII”, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

14.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

14.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens I “I”, “II” e “III”, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

14.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 14.1. “IV”, “V”, “VI”, “VII” e “VIII”,  VIII 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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bem como pelas infrações administrativas previstas no item I “I”, “II” e “III” que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item III, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

14.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

14.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados 

 
15 – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
15.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

15.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos, designados pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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15.6. Os gestores do contrato serão os Secretários Municipais da Secretaria de Cultura, Sr. Élber Ribeiro 
e da Secretaria de Esportes Sr. Edmilson Antônio da Silva. 

16- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
16.1 - Quaisquer danos e/ou perdas de material patrimonial, ocorrido no período da execução do contrato, 
será de inteira responsabilidade do contratado.  
 
16.2 - É facultado às Secretarias Municipais de Cultura e Esportes ampliar ou reduzir o período de duração 
das oficinas, conforme adequações às necessidades verificadas durante a execução dos mesmos.  
 
16.3 - Fica também convencionado que o contratado autoriza, em caráter permanente, o uso de fotos, 
filmes e imagens obtidas até por terceiros para divulgação e promoção dos respectivos eventos.  
 
16.4 - O contratado é responsável por coordenar a assinatura dos participantes para a autorização das 
imagens para o fim supra determinado. Quando menores de 18 anos os pais devem assinar para o fim 
definido.  
 
16.5 - O contratado é responsável por toda e qualquer informação divulgada na mídia digital própria – redes 
sociais. Sempre primando pela ética, bons costumes e respeito pelo uso da imagem dos participantes.  
 
16.6 - A contratação dos serviços não acarretará em vínculo trabalhista com a municipalidade, vez ausente 
subordinação e dependência.  
 
17 - DOS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL  
ANEXO I – Termo de referência  

ANEXO II – Proposta técnica 

ANEXO III – Declaração conjunta  

ANEXO IV- Ordem de Serviços  

ANEXO V - Minuta de Termo de compromisso  

ANEXO VI - Termo de ciência e notificação 

 
17.1  E para que ninguém alegue desconhecimento, este edital será divulgado na Imprensa Oficial do 
Município, no Diário Oficial do Estado, no Jornal Gazeta de São Paulo, Portal Nacional de Compras Públicas 
- PNCP e no site da Prefeitura Municipal de Araçariguama www.aracariguama.sp.gov.br.  
 
 

Araçariguama, 18 de junho de 2026. 
 
 
 

EDGARD GAMA MATOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO I –TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DAS CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1.1 Seleção, de Energy Services Company (empresas de engenharia especializada em serviços de 

conservação de energia – ESCO) ou empresa de engenharia habilitada, interessadas em firmar termo de 

compromisso, sem ônus para a administração pública, para elaboração de projetos simplificados, projetos 

integrais, de medição e verificação, bem como para a implementação de projetos executivos integrais de 

eficiência energética e execução de todas as atividades necessárias à viabilização da participação do 

Município de Araçariguama/SP como beneficiário nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e no 

Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel), perante a concessionária CPFL Energia 

– São Paulo, conforme os Editais de Chamada Pública de Projetos da referida concessionária 

1.2 A empresa de engenharia especializada (ESCO) participará nos Programas de Eficiência Energética 

(PEE) e PROCEL, em regime de contrato de risco integrado com concessionárias, permissionárias de 

energia elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME). A empresa selecionada será responsável pela 

elaboração, sem custos, de propostas e diagnósticos energéticos, a serem avaliados. Se aprovados, a 

empresa será contratada para implementar as medidas de eficiência energética, recebendo repasses 

financeiros das concessionárias e órgãos ministeriais, conforme as rubricas estabelecidas no edital e 

documentos vinculados. 

1.3 O prazo de vigência da presenta contratação é de 24 (vinte e quatro) meses, contados da sua 

publicação na forma do Art. 5 do Decreto Federal n.º 11.878/2024. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O Programa de Eficiência Energética (PEE) é realizado anualmente para atender à obrigação prevista 

no Contrato de Concessão de Distribuição de Energia Elétrica e na Lei n.º 9.991/2000. Ele exige que 

concessionárias e permissionárias invistam em projetos que promovam eficiência energética em 

instalações de consumidores. As regras para aplicação dos recursos e apresentação do programa à ANEEL 

estão definidas na Resolução Normativa ANEEL n.º 920/2021 e em normas complementares ou 

substitutivas. 

2.2 Adicionalmente, os Programas Nacionais de Conservação de Energia Elétrica (PROCEL), que incluem 

o PROCEL Reluz e o PROCEL "Energia Zero em Prédios Públicos", complementam os objetivos do PEE, 

buscando reduzir o desperdício de energia elétrica e promover o uso eficiente dos recursos energéticos no 

país. Instituídos em 1985, os programas fomentam iniciativas de capacitação, conscientização e 

desenvolvimento tecnológico voltadas à eficiência energética, contribuindo diretamente para a 

sustentabilidade e a redução de impactos ambientais associados ao consumo de energia. Todos esses 

programas se alinham na missão de impulsionar o uso racional da energia elétrica, beneficiando 

consumidores e sociedade em geral. 

2.3 Nesse contexto, a participação deste órgão público nos referidos programas se justifica pela 

possibilidade de elaboração não onerosa da proposta, com a posterior contratação caso o projeto seja 

aprovado e selecionado para execução. Considerando que os recursos dos projetos são doados a fundo 

perdido aos entes públicos, essa alternativa se mostrou uma solução extremamente viável e satisfatória, 

promovendo a busca por recursos inovadores e alinhada a uma política sustentável de gestão pública. 
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2.4 A contratação de uma empresa de engenharia especializada em serviços de conservação de energia 

(ESCO) para participar dos referidos programas visa reduzir o consumo de energia, modernizar a 

infraestrutura e promover a sustentabilidade ambiental. A ESCO arca com os custos iniciais das melhorias 

e é remunerada com parte da economia gerada, permitindo benefícios financeiros sem necessidade de 

investimento imediato por parte do órgão público. Além disso, a iniciativa contribui para o cumprimento de 

metas regulatórias, fortalece a economia local e aprimora a imagem do órgão público como um ente 

sustentável. 

2.5 Além disso, a iniciativa está em conformidade com os princípios da administração pública e do processo 

licitatório, como legalidade, eficiência, transparência e economicidade, assegurando que a participação do 

órgão público seja pautada pela ética e pela responsabilidade no uso dos recursos disponíveis. 

2.6 A contratação está prevista no Plano de Contratações anual do Prefeitura Municipal de Araçariguama 

e suas políticas eficiência energética, sustentabilidade a serem implementadas com o intuito de mitigar os 

impactos ambientais do consumo irracional de energia elétrica, redução de consumo e economicidade aos 

cofres públicos. 

3 – REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, se baseiam no 

Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 

4.1. devem ser atendidos, quando couber, os requisitos, que Contratações Sustentáveis, 6° Edição e 

Instrução Normativa n.º 01/2024 - Dispõe sobre os Critérios de Sustentabilidade Ambiental na aquisição de 

bens, contratação de serviços ou obras, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta. 

Subcontratação: 

3.2 Não será permitida a subcontratação do objeto. 

Garantia da contratação: 

3.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n 14133. de 2021. 

em razão da natureza do serviço. 

Vistoria: 

3.4 A visita técnica ao local da execução do objeto deste edital é facultativa, ficando a critério exclusivo dos 

interessados sua realização. 

3.5 A opção pela não realização da visita técnica não isenta o licitante da responsabilidade de conhecimento 

pleno das condições do local e das peculiaridades do objeto a ser executado. Assim, no momento da 

execução da obra ou serviço, qualquer alegação de desconhecimento do objeto será desconsiderada 

e poderá acarretar a aplicação de penalidades previstas neste edital e anexos. 

3.6 Caso seja constatado, durante a execução do contrato, que o contratado não avaliou adequadamente 

as condições do local ou não considerou elementos essenciais à execução do objeto, serão aplicadas as 

penalidades cabíveis, incluindo, mas não se limitando a: 

 Multa contratual por atraso ou inexecução parcial; 

 Rescisão contratual, nos termos da legislação vigente; 
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 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Administração Pública. 

3.7 Recomenda-se que os licitantes realizem a visita técnica para assegurar o completo entendimento das 

condições e especificidades do objeto a ser executado, evitando futuras implicações contratuais. 

Saúde e Segurança do Trabalho 

3.8 A empresa contratada deverá possuir e manter, durante toda a vigência do contrato, um Sistema de 

Gestão em Saúde e Segurança do Trabalho devidamente auditado e certificado, conforme normas 

reconhecidas nacional ou internacionalmente, tais como a ISO 45001 ou norma equivalente. 

 

3.9. Os colaboradores designados para a execução dos serviços deverão atender rigorosamente a todas 

as Normas Regulamentadoras (NRs) emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, incluindo, mas não 

se limitando a: 

 NR 6: Equipamentos de Proteção Individual (EPI) – fornecimento e uso adequado; 

 NR 10: Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade – capacitação, habilitação e 

reciclagem obrigatória; 

 NR 12: Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos – medidas de proteção coletiva e 

individual; 

 NR 33: Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados – procedimentos, autorização e 

capacitação; 

 NR 35: Trabalho em Altura – capacitação, uso de equipamentos adequados e plano de emergência. 

3.10 Todos os profissionais alocados para a execução dos serviços deverão atender integralmente aos 

requisitos técnicos e de segurança exigidos pelas concessionárias e permissionárias de energia 

elétrica, incluindo: 

 Certificações específicas para atividades de risco; 

 Treinamentos exigidos por normativas internas das concessionárias; 

 Cumprimento de procedimentos de segurança e saúde estabelecidos em contratos e normativos 

específicos. 

Responsabilidades da Contratada 

 Treinamento e Capacitação: Garantir que todos os colaboradores envolvidos estejam devidamente 

treinados e qualificados para a execução dos serviços, incluindo os cursos previstos nas NRs 

aplicáveis e demais requisitos das concessionárias. 

 Monitoramento e Auditorias: Manter registros atualizados de auditorias internas e externas 

relacionadas ao sistema de gestão em saúde e segurança do trabalho, disponibilizando-os para a 

fiscalização quando solicitado. 

 Prevenção de Riscos: Implementar medidas eficazes de prevenção de acidentes e mitigação de 

riscos, com planos de resposta a emergências e sistemas de gestão de ocorrências. 

3.11 O não atendimento das disposições previstas nesta cláusula será considerado infração contratual 

grave, sujeitando a contratada às penalidades previstas neste edital, incluindo: 

 

 Advertência formal; 
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 Multa contratual; 

 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Administração Pública; 

 Rescisão contratual. 

3.12 A fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir da contratada a apresentação de documentos 

comprobatórios de conformidade com as normas e requisitos de saúde e segurança, incluindo: 

o Certificados de treinamento; 

o Comprovantes de auditorias e certificações; 

o Relatórios de uso de EPIs e EPCs; 

o Registros de avaliações de riscos e medidas corretivas. 

4 - DAS MEDIÇÕES E VERIFICAÇÕES DE RESULTADOS DAS PROPOSTAS DE PROJETOS 

IMPLANTADAS 

4.1. O profissional designado pela contratada para realizar as medições e verificações de resultados do 

projeto deverá possuir, obrigatoriamente, a certificação CMVP (Certified Measurement and Verification 

Professional) emitida pela Efficiency Valuation Organization (EVO) ou entidade equivalente. 

4.2 A empresa contratada deverá dispor de software e/ou equipamentos especializados, devidamente 

calibrados e homologados, para a realização das atividades de Medição e Verificação Ex Post pelo 

período de 12 (doze) meses, independente do uso final implantado no projeto. 

4.3 As medições e verificações deverão ser realizadas de forma a assegurar que os resultados 

apresentados pelas propostas de projetos sejam efetivamente alcançados, em conformidade com os 

requisitos técnicos e as expectativas das seguintes instituições: 

 Concessionárias e Permissionárias de Energia Elétrica; 

 Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel); 

 Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). 

 

4.4 Eventuais glosas decorrente ao não atingimento das metas e resultados da proposta de projetos serão 

de única e exclusividade da CONTRATADA. 

4.5 Metodologia: A medição e verificação deverão seguir as diretrizes do IPMVP (International 

Performance Measurement and Verification Protocol) ou metodologia equivalente amplamente 

reconhecida e aceita pelo setor energético. 

4.6 Relatórios: A contratada deverá elaborar relatórios técnicos detalhados, contendo: 

 Dados obtidos durante o período de monitoramento; 

 Análise comparativa dos resultados obtidos em relação às metas estabelecidas; 
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 Evidências do cumprimento das condições técnicas do projeto; 

 Recomendações para ajustes ou correções, se necessário. 

4.7 Durante o período de 12 (doze) meses de medição e verificação, a contratada deverá: 

 Garantir o funcionamento contínuo do sistema ou equipamento de medição; 

 Realizar manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos, se aplicável; 

 Apresentar relatórios trimestrais de progresso e desempenho à contratante e às instituições 

envolvidas. 

Responsabilidade da Contratada: 

4.8 Garantia de Resultados: A contratada será responsável por assegurar que os resultados do projeto 

sejam mensurados e verificados de forma precisa, transparente e conforme os critérios estabelecidos neste 

edital. 

4.9 Conformidade Técnica: Toda a documentação gerada deverá atender às exigências normativas e 

regulatórias das concessionárias, Procel e ANEEL, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

contrato. 

4.10 O não cumprimento das obrigações relacionadas à medição e verificação poderá acarretar a aplicação 

de penalidades, incluindo: 

o Advertência formal; 

o Multa contratual proporcional à gravidade da infração; 

o Suspensão de participação em licitações futuras; 

o Rescisão do contrato, se for o caso. 

5 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar do presente chamamento órgãos da administração pública e empresas privadas, 

com ou sem fins lucrativos que comprovem experiência em projetos de eficiência energética e enquadrem-

se e estejam legalmente habilitadas nas atividades desenvolvidas por empresas denominadas ESCO, que 

atendam às exigências constantes deste edital e que tenham objeto social / compatível com as exigências 

em questão. 

5.2 Após a análise documental e o prazo recursal, será formalizada a ata de decisão que oficializa a 

empresa vencedora, garantindo-lhe a outorga de poderes para apresentação de propostas e diagnósticos, 

mediante assinatura da autoridade competente. Após análise de viabilidade, a autoridade assinará a carta 

de apresentação do projeto, que será submetida às concessionárias, permissionárias de energia elétrica e 

ao PROCEL. A empresa vencedora deverá enviar previamente o diagnóstico energético e a proposta, 

conforme os prazos e regras das Chamadas Públicas, com versão preliminar entregue à administração com 

no mínimo 3 (três) dias úteis de antecedência. Os locais e sistemas contemplados nos projetos serão 

definidos em conjunto pela administração pública e a empresa selecionada, considerando otimização de 
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pontuação e planejamento estratégico. O órgão público compromete-se a fornecer informações necessárias 

e manter adimplência com as concessionárias, condição essencial para participação. 

5.3 Caso o(s) projeto(s) seja(m) aprovado(s) e selecionado(s) para execução na chamada pública em que 

a empresa vencedora venha a inscrever o Prefeitura Municipal de Araçariguama, será formalizado o 

contrato para que a empresa implemente as medidas de eficiência energética. O reembolso da empresa 

será feito exclusivamente através dos repasses financeiros referentes às rubricas do(s) projeto(s) 

aprovados e selecionados, e nos seus limites, não sendo devido nenhum pagamento adicional do Prefeitura 

Municipal de Araçariguama à contratada. 

6 – REQUISITOS TÉCNICOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 A elaboração e implementação da(s) proposta(s) de projeto(s) de eficiência energética selecionadas e 

aprovadas para execução deverá obedecer integralmente aos respectivos editais das 

concessionárias/permissionárias de energia e EMBPar PROCEL, bem como a todas as disposições 

constantes Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE” elaborado pela no 

regulamento “Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”, disponíveis no site https-

y/www.gov.br/aneel/ptbr/centrais-deconteudos/procedimentos-regulatorios procedimentos-ee-ped (versão 

aprovada pela Resolução Normativa ANEEL n“ 920, de 23 de fevereiro de 2021). Último edital de Chamada 

PúblicaN® 008/2023 do PEE COPEL), De modo geral (com base inicial no as etapas compreendem:  

a) Diagnóstico energético e proposta de projeto; 

b) Elaboração de diagnóstico energético com avaliação detalhada das ações de eficiência 

energética instalação da(s) unidade(s) consumidora(s) de energia, resultando em um relatório 

contendo a descrição detalhada de cada ação de eficiência energética e sua implantação, o 

valor do investimento, economia de energia e redução da demanda na ponta relacionada, 

análise de viabilidade e estratégia de medição e verificação (M&V) a ser adotada com base no 

respectivo edital a que o projeto for submetido; 

c) Os trabalhos referentes ao levantamento, bem como as análises e estudos elaborados pela 

contratada para compor este relatório deverão ser realizados em conjunto com a equipe técnica 

designada por este órgão público, sendo que, antes da apresentação à Concessionária, a 

Contratada deverá submetê-lo e na validá-lo em conjunto; 

d) Apresentação de toda a documentação referente à etapa de proposta de projeto, para Fundo 

Perdido. A inscrição da proposta deverá respeitar o prazo definido ou a ser definido nos editais 

de Chamada Pública de Projetos, ficando sob responsabilidade da proponente, antes de 

concorrer a este contrato, avaliar sua competência técnica para cumprimento deste prazo. 

Dessa forma, não serão consideradas impugnações que questionem a viabilidade do prazo, 

dado que a definição deste cronograma não é de poder da Administração Pública, mas sim, da 

Concessionária/Permissionária e EMBPar PROCEL. 

6.2 Caso o(s) projeto(s) seja(m) aprovado(s) e selecionado(s) para execução na chamada pública em que 

a empresa vencedora venha a inscrever o Prefeitura Municipal de Araçariguama será formalizado o contrato 

para que a empresa implemente as medidas de eficiência energética. O reembolso da empresa será feito 

exclusivamente através dos repasses financeiros referentes às rubricas do(s) projeto(s) aprovados e 
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selecionados, e nos seus limites, não sendo devido nenhum pagamento adicional do Prefeitura Municipal 

de Araçariguama à contratada. 

6.3 A execução dos projetos pela CONTRATADA, aquisição/instalação dos materiais e equipamentos 

previstos no projeto proposto, deve obedecer rigorosamente às definições deste, sob risco de reprovação 

da execução e não repasse dos recursos à Contratada. 

6.4 Uma vez terminada a implantação das ações de eficiência energética e realizada a verificação 

operacional, devem ser procedidas as medições de consumo e demanda e das sanáveis independentes 

relativas ao mesmo período, observando o estabelecido sua na Estratégia de M&V (tendo como referência 

o Diagnóstico Energético inicial), de no mínimo, 12 (doze) meses após a execução do projeto, 

independentemente de seus usos finais de energia elétrica. 

6.5 Implementação das ações de Treinamento e Capacitação, quando exigido no edital de chamada pública 

da concessionária/permissionária de energia e EMBPar PROCEL. 

6.6 Implementação das ações de Marketing quando exigido no edital de chamada pública da 

concessionária/permissionária de energia e EMBPar PROCEL. 

6.7 O prazo máximo para execução integral e comprovação dos resultados do projeto, contabilizado a partir 

da assinatura do Termo de Compromisso, será de 24 (vinte e quatro) meses, salvo em casos específicos 

previstos no edital. 

7 – DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1 A CONTRATADA deverá prestar seus serviços em total conformidade com o respectivo regulamento 

da Chamada Pública de Projetos, seja das concessionárias e permissionárias de energia elétrica ou da 

EMBPar PROCEL, e com todas as disposições constantes no regulamento “Procedimentos do Programa 

de Eficiência Energética - PROPEE” elaborado pela “Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”, 

disponíveis no site https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-normativa-aneel-n920-de-23-de-

fevereiro-de-2021-*-306209537 (versão aprovada pela Resolução Normativa ANEEL site n" 920, de 23 de 

fevereiro de 2021).  

7.2 A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e verificações conforme o 

“Protocolo Internacional de Medição e Verificação de Performance” - PIMVP - Janeiro de 2012 - EVO 10000 

- li2012 (Br) e o “Guia de Medição e Verificação para o Programa de Eficiência Energética Regulado pela 

ANEEL”, realizados por profissional com Certificação CMVP (Certified Measurement & Verification 

Professional) da AEE (Association of Energy Engineers) ou PMVA (Performance Measurement and 

Verification Analyst) da EVO (Efficiency Valuation Organization). 

7.3 Ainda, quando exigido pela concessionária/permissionária e EMBPar PROCEL, a CONTRATADA 

deverá promover o marketing e divulgação, treinamento e capacitação, descarte adequado de materiais, e 

prestar consultoria referente a todas as atividades envolvidas na participação, no acompanhamento e na 

prestação de contas pelo contrato firmado com a Concessionária, tudo em acordo com o respectivo edital. 

8 - DOS RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO, PAGAMENTOS E MEDIÇÕES 

8.1 A Prefeitura Municipal de Araçariguama não fará nenhum pagamento com recurso próprio à 

CONTRATADA, repassará a CONTRATANTE apenas a CONTRATADA os recursos obtidos a fundo 



 

27 

 

 

perdido (doação) cedidos pelas concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas 

e Energia (MME), da relação de projetos aprovados e selecionados para execução. 

8.2 Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela fiscalização do 

Prefeitura Municipal de Araçariguama após a conclusão de cada etapa de execução prevista no(s) 

projeto(s) selecionado(s), respeitando o cronograma físico-financeiro de cada edital de Chamada Pública 

de Projetos. 

8.3 Considerando a sazonalidade anual das Chamadas Públicas de Projetos, caso um projeto venha ser 

aprovado e selecionado para execução pela CONTRATADA, após a formalização do presente contrato e, 

dentro de sua vigência, o mesmo será aditivado para a inclusão do novo projeto, valor de repasse e prazo 

de execução, desde que respeite os limites legais quanto o prazo de vigência e respectivas prorrogações 

do presente instrumento. 

8.4 Em caso de verificação de inconformidade entre a execução e o projeto original durante as medições 

realizadas pela fiscalização do Prefeitura Municipal de Araçariguama ou concessionária/permissionária de 

energia, a CONTRATADA assume o risco de não recebimento do repasse dos recursos, até que as 

inconformidades sejam corrigidas dentro do prazo vigente. 

 

8.5 Ainda que as propostas de projetos da Contratada, não sejam selecionadas pelo a [ÓRGÃO PÚBLICO] 

não possuirá nenhuma responsabilidade financeira em relação aos custos de elaboração da proposta de 

projeto, assumindo esta, portanto, o risco financeiro integral por sua participação no processo. 

9 – CRONOGRAMAS E PRAZOS 

9.1 A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato após envio da 

ordem de serviço. 

9.2 A cada nova proposta de projeto aprovada e selecionada para execução, será formalizado aditivo 

contratual e emitida nova ordem de serviço. 

9.3 0 prazo de entrega do diagnóstico energético pela empresa selecionada, deverá obedecer ao 

cronograma das Chamadas Públicas, a empresa selecionada deverá enviar à antecedência mínima de 03 

(três) dias úteis a proposta para aprovação do Prefeitura Municipal de Araçariguama contados da data limite 

de submissão das propostas conforme cronograma do respectivo edital. 

9.4 A CONTRATADA se obriga a cumprir os prazos e condições de todas as etapas estabelecidas nas 

Chamadas Públicas de Projetos que participar. 

9.5 O prazo para o início e conclusão das etapas deverá seguir o definido nos editais das Chamadas 

Públicas e nos Termos de Cooperação Técnica celebrados entre a município de Araçariguama e as 

concessionárias/permissionárias de energia e EMBPAR PROCEL. 

Para o caso em que os Termos de Cooperação Técnica sejam celebrados entre a CONTRATADA e 

concessionária/permissionária de energia, os prazos descritos no item acima deverão seguir, também, o 

definido no contrato entre a Prefeitura Municipal de Araçariguama e a CONTRATADA. 
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9.6 Para o caso de prazos de contratação e de aquisição dos equipamentos e materiais pela Prefeitura 

Municipal de Araçariguama utilizando-se dos recursos do Programa de Eficiência Energética e Programa 

Nacional de Conservação de Energia PROCEL, a CONTRADA será responsável pela aquisição e será 

reembolsada via o respectivo repasse nos limites da rubrica de materiais do respectivo projeto, respeitando 

os ditames do também respectivo edital de chamada pública. 

9.7 Demais prazos não nomeados serão cedidos a critério da Prefeitura Municipal de Araçariguama 

9.8 O contrato vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

10 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 Após a conclusão da fase de análise da documentação e findo o prazo recursal, será lavrada a ata de 

decisão, que formalizará a escolha da empresa vencedora do certame.  

9.2 A partir desse momento, a empresa vencedora terá garantida a outorga de poderes para a apresentação 

da(s) respectiva(s) proposta(s) e diagnóstico(s) mediante à assinatura da autoridade competente ou 

representante legal. 

9.3 A autoridade ou representante legal competente se compromete, após análise de viabilidade da 

empresa vencedora, a assinar a carta de apresentação do projeto, que será submetida às concessionárias, 

permissionárias de energia elétrica e ao PROCEL, para aprovação e execução das medidas propostas. 

9.4 Com a assinatura da carta de apresentação do projeto, a empresa vencedora deverá obrigatoriamente 

submeter a proposta de projeto a avaliação, conforme os termos e condições acordadas no respectivo edital 

de Chamada Pública. 

9.5 O Prefeitura Municipal de Araçariguama se compromete a se manter adimplente com as 

concessionárias e permissionárias de energia elétrica, principalmente, mas não se limitando, a fase de 

análise da proposta por esta, considerando ser requisito objetivo para a participação. 

9.6 O prazo de entrega do diagnóstico energético pela empresa selecionada deverá obedecer às regras 

definidas nas Chamadas Públicas, entretanto. 

9.7 A empresa selecionada deverá enviar à administração para aprovação, uma versão prévia do 

documento com antecedência mínima de 03 (três) dias úteis à data limite para submissão das propostas 

na respectiva Chamada Pública. 

9.8 Os locais, sistemas ou unidades consumidoras a serem contemplados pelos projetos e diagnósticos 

ficaram a critério da Prefeitura Municipal de Araçariguama, em conjunto com a empresa Selecionada, 

podendo contemplar todas as unidades consumidoras de sua propriedade, incluindo serviços públicos, 

edificações públicas e iluminação pública. A empresa selecionada poderá sugerir os locais que resultarão 

em melhor índice de pontuação junto as Chamadas Públicas, porém, a Prefeitura Municipal de 

Araçariguama terá o poder de decisão final sobre as opções disponíveis, conforme seu planejamento. 

9.9 A Prefeitura Municipal de Araçariguama, se compromete à ceder à empresa selecionada as informações 

necessárias à elaboração dos estudos, levantamentos, diagnósticos e proposta de projeto 
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 9.10 Demais especificações encontram-se pormenorizadas em tópicos específicos do Termo de 

Referência, anexo a este edital.   

9.11 Caso o(s) projeto(s) seja(m) aprovado(s) e selecionado(s) para execução na chamada pública em que 

a empresa vencedora venha a inscrever o Prefeitura Municipal de Araçariguama será formalizado o contrato 

para que a empresa implemente as medidas de eficiência energética. O reembolso da empresa será feito 

exclusivamente através dos repasses financeiros referentes às rubricas do(s) projeto(s) aprovados e 

selecionados, e nos seus limites, não sendo devido nenhum pagamento adicional do Prefeitura Municipal 

de Araçariguama à contratada. 

11 – DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO 

11.1 Todos os atos e documentação referente à execução dos serviços deverão ser entregues na Rua São 

Joao, 228 – Centro – Araçariguama – SP. 

11.2 A execução dos serviços deverá obrigatoriamente obedecer aos ditames técnicos e qualificatórios dos 

editais de chamada pública dos projetos e anexos qual a proposta de projeto foi aprovada, quais se 

vinculam ao presente contrato. 

11.3 A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato e envio da ordem 

de serviço. 

11.4 A CONTRATADA deverá prestar serviços e cumprir as cláusulas e condições em consonância com o 

disposto nos respectivos Editais de Chamadas Públicas. 

11.5 A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e verificações conforme 

o Protocolo Internacional de Medição e Verificação e Performance, além de treinamentos/capacitação, da 

gestão e da fiscalização dos Projetos de Eficiência Energética e prestar consultoria a todas as atividades 

necessárias à CONTRATADA durante a execução das propostas de projeto. 

11.6 A CONTRATADA deverá utilizar o software específico, para obter os resultados de cada proposta de 

projeto incluída no presente contrato, pelo período de 12 (doze) meses após sua implementação, de todos 

os usos finais envolvidos no projeto, com atendimento a todas as exigências do PROPEE. 

11.7 O prazo para o início e conclusão das etapas deverá seguir o definido nos editais das Chamadas 

Públicas e nos Termos de Cooperação Técnica celebrados entre o Prefeitura Municipal de Araçariguama 

e concessionária/permissionária de energia, que também se vincularam ao presente contrato. 

11.8 Para o caso em que os Termos de Cooperação Técnica sejam celebrados entre a CONTRATADA e 

concessionária/permissionária de energia, os prazos descritos no item acima deverão seguir, também, o 

definido no contrato entre a Prefeitura Municipal de Araçariguama e a CONTRATADA. 

11.9 Para o caso de prazos de contratação e de aquisição dos equipamentos e materiais pela Prefeitura 

Municipal de Araçariguama utilizando-se dos recursos do Programa de Eficiência Energética e Programa 

Nacional de Conservação de Energia PROCEL, a CONTRADA será responsável pela aquisição e será 

reembolsada via o respectivo repasse nos limites da rubrica de materiais do respectivo projeto, respeitando 

os ditames do também respectivo edital de chamada pública. 

11.10 Demais prazos não nomeados serão cedidos a critério da Prefeitura Municipal de Araçariguama 



 

30 

 

 

12 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

12.1 Da CONTRATADA: 

12.1.1 Não subcontratar ou terceirizar o objeto do presente Chamamento;  

12.1.2 Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do contrato, com poderes para 

operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes ao seu fiel 

cumprimento; 

12.1.3 Fornecer as informações sobre consumo de energia, faturas e dados de usos finais, bem como 

realizar relatório M&V Ex post pelo período de 12 (doze) meses, de todos os usos finais envolvidos na(s) 

proposta(s) de projeto(s) visando atender os requisitos obrigatórios dos editais de Chamada Pública de 

Projetos de Eficiência Energética, em especial os dos Programas Nacional de Energia PROCEL; 

12.1.4 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação desta, com 

pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado;  

12.1.5 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar os 

esclarecimentos necessários;  

12.1.6 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na contratação;  

12.1.7 Cumprir todas as definições e obrigações constantes no edital e anexos, assumindo totalmente os 

riscos e as despesas decorrentes da implementação integral dos objetos do contrato;  

12.1.8 Prestar seus serviços em total conformidade com os regulamentos das Chamadas Públicas, ANEEL, 

PROCEL e legislação vigente, com todas as disposições constantes no regulamento “Procedimentos do 

Programa de Eficiência Energética - PROPEE” elaborado pela “Agência Nacional de Energia Elétrica - 

ANEEL”, disponíveis no site https://www.gov.br/aneel/ptbr/centrais deconteudos/procedimentos-

regulatorios/procedimentos-ee-ped (versão aprovada pela Resolução Normativa ANEEL nº 920, de 23 de 

fevereiro de 2021);  

12.1.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 9.1.9 Substituir, 

reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos editais, todo material e equipamento previsto em 

projeto que apresentar avarias ou defeitos;  

12.1.10 Comunicar ao Contratante, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 

à data da entrega definida, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 12.1.11 Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a empresa e a equipe no edital;  

12.1.12 Responder formalmente a todos os questionamentos provindos da 

Concessionária/Permissionária/PROCEL durante a execução do projeto, assumindo a responsabilidade 
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absoluta por justificar e/ou corrigir possíveis incongruências apontadas entre a proposta de projeto e a 

execução desta, arcando, inclusive, com multas e penalidades emitidas. 

12.2 Da CONTRATANTE: 

12.2.1 Receber o objeto e conferir as especificações dos serviços com as constantes no termo de 

referência, no instrumento convocatório, recusando-o na hipótese de desconformidade com as 

características pretendidas;  

12.2.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados com o objeto 

pactuado;  

12.2.3 Comunicar, por escrito, ao contratado quaisquer irregularidades verificadas no serviço executado;  

12.2.4 Comunicar, por escrito, ao contratado a não prestação dos serviços, apontando as razões da sua 

desconformidade com as especificações contidas neste edital ou na proposta do projeto apresentado;  

12.2.5 Proporcionar as condições para que o contratado possa cumprir as obrigações pactuadas.  

12.2.6 Efetuar o repasse financeiro à Contratada após recebê-lo da Concessionária, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, de acordo com a medição de cada etapa da execução, no prazo e forma estabelecidos no 

edital e anexos; 

13 - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A fiscalização do contrato deverá ser executada fielmente pelos fiscal (is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos Art. 117, caput, Lei nº 14.133, de 2021.  

14 – DA FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

14.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas resultados para a Administração.  

14.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, §1); 

14.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

14.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 

e saneadoras, se for o caso.  

14.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

14.6 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à hábil, a prorrogação contratual. 

15 – DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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15.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a aditivos, solicitando quaisquer documentos de 

habilitação formalização de apostilamento e termos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

15.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. realizado pelo fiscal  

15.3 O acompanhamento administrativo deve ser administrativo nos termos do Decreto Municipal n.º 

17.872/2023. 

16 – DO GESTOR DO CONTRATO 

16.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

16.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

16.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de execução dos serviços, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal no relatório de riscos 

eventuais. 

16.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

16.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

16.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

17 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

17.1 Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela fiscalização do 

Prefeitura Municipal de Araçariguama, após a conclusão de cada etapa de execução prevista no(s) 

projeto(s) selecionado(s), respeitando o cronograma físico-financeiro de cada edital de Chamada Pública 

de Projetos. 
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17.2 A Prefeitura Municipal de Araçariguama não fará nenhum pagamento com recurso próprio à 

CONTRATADA, repassará a CONTRATANTE apenas a CONTRATADA os recursos obtidos a fundo 

perdido (doação) cedidos pelas concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas 

e Energia (MME), da relação de projetos aprovados e selecionados para execução. 

17.3 Ainda que a proposta de projeto da empresa não seja selecionada, a Prefeitura Municipal de 

Araçariguama não possuirá nenhuma responsabilidade financeira em relação aos custos de elaboração da 

proposta de projeto, assumindo está, portanto, o risco financeiro integral por sua participação no processo. 

18 – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

18.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária quando da entrega da documentação, 

onde deve constar a relação de todos os serviços executados, pelos fiscais técnico e administrativo, 

mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei 14.133/21). 

18.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

18.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

18.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 

18.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 

técnico e administrativo. 

18.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 

contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

18.7 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

18.8 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

18.9 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 

art. 140 da Lei n° 14133. de 2021). 

18.10 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 



 

34 

 

 

18.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

18.12 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 

a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 

e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 

contrato para recebimento definitivo. 

18.13 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação P' mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos: 

18.14 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 

quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento. 

18.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

18.16. Enviar a documentação pertinente a Concessionárias para a formalização dos procedimentos de 

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

18.17. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

19 – DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

19.1 A seleção será realizada por meio de procedimento auxiliar, chamamento público: 

ITEM DESCRIÇÃO PESO PONTOS 

01* 

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e EXECUTADOS 

relativos a equipamentos de Iluminação Pública (comprovação mediante 

apresentação de atestados de atestado de capacidade técnica 

fornecidos por concessionárias e permissionárias de energia elétrica 

para comprovar que a empresa licitante elaborou e executou o projeto 

aprovado). CRITÉRIO DE DESEMPATE: Maior quantitativo em número de 

pontos de iluminação pública substituídos, será realizada a soma da 

quantidade de cada atestado, conferindo ponto extra a empresa 

detentora do maior quantitativo.  

1 a 3 = 10 

4 a 6 = 15 

> 7 = 20 

20 

02 

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS  e 

EXECUTADOS na tipologia Poder Público PRÉDIOS PÚBLICOS 

(comprovação mediante apresentação de atestado de capacidade 

técnica fornecidos por concessionárias e permissionárias de energia 

p a r a  comprovar que a empresa licitante elaborou e executou o 

1 a 3 = 10 

4 a 6 = 15 

> 7 = 20 

20 
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projeto aprovado). 

03 

Experiência a c u m u l a d a  em elaboração e aprovação de Chamadas 

Públicas   de Projetos (CPP) em diversas Unidades da Federação (para cada 

Unidade abrangida, será atribuído um ponto). Modo de comprovação: 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) registrada no CREA ou 

CAU e homologação de resultado de pré-diagnóstico/diagnóstico 

divulgado pela concessionária/Permissionária de Energia Elétrica. 

1 a 6 = 5 

7 a 12 = 10 

13 a 19 = 15 

> 20 = 30 

30 

04 

Comprovação de associação na ABESCO (Associação Brasileira de 

Empresas de Serviços  de Conservação de Energia) através de 

declaração emitida pela ABESCO no ano de 2025. 
1 = 10 10 

05 

Outras certificações pertinentes: ISO 9001 (desde que relativas a 

gestão/elaboração de projetos de eficiência energética), Qualiesco, 

PMP (desde que de funcionário pertencente ao quadro permanente da 

empresa, sendo que neste caso deverá ser anexada a CLT do 

colaborador), Qualiesco, entre outras pertinentes aos certames de 

eficiência e n e r g é t i c a  d a s  concessionárias e permissionárias de 

energia. 

1 = 10 10 

06 

BONUS: Certificações relativas a Sistema de Gestão de Saúde e Segurança 

Ocupacional (SGSSO), emitidas por órgãos reconhecidos pelo INMETRO. 

(ISSO 45001, OHSAS 18001, ANSI/ASSE Z10, BS OHSAS 18002, SA 8000, 

ILO-OSH 2001, entre outras que visem promover a saúde, bem-estar e 

segurança do trabalho reconhecidas internacionalmente. 

1 = 20 20 

TOTAL: 110 Pontos 

 

19.2 O critério de seleção por melhor técnica, determinado no item 1 do edital, foi escolhido como critério 

de desempate devido à relevância da tipologia de Iluminação Pública, que representa a maior parte dos 

recursos disponíveis nos editais das concessionárias, permissionárias de energia elétrica e programas do 

PROCEL. Esta tipologia exige expertise técnica avançada para garantir a eficiência energética e a 

sustentabilidade dos projetos. Em caso de empate entre as propostas, será atribuído um bônus de 10 

pontos extras à empresa que apresentar o maior quantitativo de pontos atestados por concessionárias e 

permissionárias de energia, destacando a experiência e a qualificação técnica das participantes para a 

execução do projeto. 

 

19.3. No critério do item 6, é atribuída uma pontuação bônus de 20 pontos que somente será contabilizada 

se for enviada respectiva certificação relacionada à saúde e segurança do trabalho, certificada por órgão 

reconhecido internacionalmente, considerando ser imprescindível para a prestação de serviços às 

concessionárias e permissionárias de energia elétrica esta condição, pelo risco envolvido em instalações 

elétricas. Esta certificação demonstra o compromisso da empresa com a segurança dos colaboradores e a 

conformidade com as normas regulatórias, aspectos essenciais para garantir a qualidade e a 

responsabilidade na execução dos projetos. Além disso, assegura à administração pública que, caso 

contratada, a empresa possui um compromisso comprovado com a saúde e segurança de seus 

profissionais em processo devidamente auditado, garantindo um ambiente de trabalho seguro e em 

conformidade com as melhores práticas do setor. 
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19.4. A pontuação final da empresa será calculada pela soma dos pontos referentes a cada item individual 

devidamente comprovado, sendo vencedora, assim, a empresa que apresentar maior pontuação. 

 

19.5. A proponente deverá apresentar previamente o cálculo detalhado de sua pontuação, acompanhado 

dos documentos de comprovação referentes a cada item, devidamente organizados por item. O cálculo e 

a documentação deverão ser então, conferidos pela equipe técnica de apoio e comissão de licitações. 

 

19.6. Após análise do Item 01, caso persista o empate, será realizado critério impessoal, sendo ele o sorteio. 

20 – DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

20.1 Habilitação Jurídica e econômico-financeira:  

20.1.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores e alterações ou 

consolidação respectiva;  

20.1.2 Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove plano 

de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 4.1.3 Habilitação fiscal e 

trabalhista:  

20.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 4.1.3.2 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa 

Econômica Federal – CEF;  

 

20.1.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 

20.1.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede 

da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de 

Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei;  

 

20.1.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos do artigo 642-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

20.2.1 Habilitação técnica:  

 

20.2.2 Apresentação do registro da pessoa jurídica no Conselho profissional correspondente (CREA ou 

equivalente);  
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20.2.3 Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) com registro de atestado, emitido pela 

respectiva entidade de classe (CREA ou equivalente), de, no mínimo, 01 engenheiro eletricista vinculado à 

empresa proponente, comprovando experiência na elaboração de projetos no âmbito de Programas de 

Eficiência Energética. A comprovação de vinculação do(s) profissional(is) dar-se-á mediante apresentação 

de contrato social, carteira profissional ou contrato de prestação de serviço relacionado ao objeto deste 

edital;  

 

20.2.4 Apresentação de Certificação CMVP (Certified Measurement & Verification Professional) da AEE 

(Association of Energy Engineers) ou PMVA (Performance Measurement and Verification Analyst) da EVO 

(Efficiency Valuation Organization) válida de, pelo menos, 01 (um) profissional vinculado à empresa 

proponente. A comprovação de vinculação do(s) profissional(is) dar-se-á mediante apresentação de 

contrato social, carteira profissional ou contrato de prestação de serviço relacionado ao objeto deste edital;  

20.2.5 Apresentação de, pelo menos, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica da empresa proponente, 

registrado na respectiva entidade de classe (CREA ou equivalente), fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, explicitando que esta empresa possui experiência em execução de projetos no âmbito 

em Programas de Eficiência Energética nos seguintes usos finais: Iluminação (Pública ou convencional), 

Instalação de Usina Fotovoltaica e Sistemas de Condicionamento Ambiental. Será permitida a soma de 

atestados para fins de comprovação de Capacidade Técnica em cada uso final. 

21 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

21.1 A presente seleção não implica, neste momento, em geração de despesas diretas ao erário municipal, 

considerando que os serviços de elaboração de diagnósticos energéticos e propostas técnicas serão 

realizados pelas empresas sem ônus para o Município. 

21.2 Eventuais despesas decorrentes da implementação dos projetos aprovados estarão condicionadas à 

captação de recursos por meio dos Programas de Eficiência Energética (PEE), PROCEL ou instrumentos 

congêneres, sendo custeadas, total ou parcialmente, com recursos provenientes de concessionárias de 

energia elétrica, permissionárias ou órgãos federais, nos termos dos editais específicos e instrumentos de 

cooperação firmados. 

21.3 Na hipótese de necessidade de contrapartida financeira por parte do Município, esta deverá ser 

previamente autorizada e suportada por dotações orçamentárias próprias, a serem oportunamente 

indicadas em processo administrativo específico. 

21.4 A efetiva contratação para execução dos projetos ficará condicionada à aprovação destes junto às 

chamadas públicas promovidas pelas concessionárias de energia elétrica, bem como à formalização dos 

instrumentos jurídicos pertinentes, não gerando, por si só, obrigação de dispêndio ao Município. 

 

__________________________________________ 

Cleiton Vidal dos Santos 

Diretor Dep. De Engenharia Serviços Municipais 
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ANEXO II – PROPOSTA TECNICA 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 
PROCESSO Nº 53/2026 
OBJETO: Seleção, de Energy Services Company (empresas de engenharia especializada em 

serviços de conservação de energia – ESCO) ou empresa de engenharia habilitada, interessadas em 

firmar termo de compromisso, sem ônus para a administração pública, para elaboração de projetos 

simplificados, projetos integrais, de medição e verificação, bem como para a implementação de 

projetos executivos integrais de eficiência energética e execução de todas as atividades 

necessárias à viabilização da participação do Município de Araçariguama/SP como beneficiário nos 

Programas de Eficiência Energética (PEE) e no Programa Nacional de Conservação de Energia 

Elétrica (Procel), perante a concessionária CPFL Energia – São Paulo, conforme os Editais de 

Chamada Pública de Projetos da referida concessionária 

 

LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 

INSCR. ESTADUAL: CNPJ: 

DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE ENTREGA: 

E-MAIL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO PESO 
PONTUAÇÃ

O MAXIMA 
PONTOS 

01 

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS e 

EXECUTADOS relativos a equipamentos de Iluminação Pública 

(comprovação mediante apresentação de atestados de atestado de 

capacidade técnica fornecidos por concessionárias e 

permissionárias de energia elétrica para comprovar que a empresa 

licitante elaborou e executou o projeto aprovado). CRITÉRIO DE 

DESEMPATE: Maior quantitativo em número de pontos de 

iluminação pública substituídos, será realizada a soma da 

quantidade de cada atestado, conferindo ponto extra a empresa 

detentora do maior quantitativo.  

1 a 3 = 10 

4 a 6 = 15 

> 7 = 20 

20 

 

02 

Número de projetos de eficiência energética APROVADOS  e 

EXECUTADOS na tipologia Poder Público PRÉDIOS PÚBLICOS 

(comprovação mediante apresentação de atestado de capacidade 

técnica fornecidos por concessionárias e permissionárias de 

energia p a r a  comprovar que a empresa licitante elaborou e 

executou o projeto aprovado). 

1 a 3 = 10 

4 a 6 = 15 

> 7 = 20 

20 

 

03 

Experiência a c u m u l a d a  em elaboração e aprovação de 

Chamadas Públicas   de Projetos (CPP) em diversas Unidades da 

Federação (para cada Unidade abrangida, será atribuído um ponto). 

Modo de comprovação: Anotação de Responsabilidade Técnica 

(ART) registrada no CREA ou CAU e homologação de resultado de 

pré-diagnóstico/diagnóstico divulgado pela 

concessionária/Permissionária de Energia Elétrica. 

1 a 6 = 5 

7 a 12 = 10 

13 a 19 = 

15 

> 20 = 30 

30 

 

04 

Comprovação de associação na ABESCO (Associação Brasileira 

de Empresas de Serviços  de Conservação de Energia) através 

de declaração emitida pela ABESCO no ano de 2025. 

1 = 10 10 
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05 

Outras certificações pertinentes: ISO 9001 (desde que relativas a 

gestão/elaboração de projetos de eficiência energética), 

Qualiesco, PMP (desde que de funcionário pertencente ao quadro 

permanente da empresa, sendo que neste caso deverá ser 

anexada a CLT do colaborador), Qualiesco, entre outras pertinentes 

aos certames de eficiência e n e r g é t i c a  d a s  concessionárias e 

permissionárias de energia. 

1 = 10 10 

 

06 

BONUS: Certificações relativas a Sistema de Gestão de Saúde e 

Segurança Ocupacional (SGSSO), emitidas por órgãos reconhecidos 

pelo INMETRO. (ISSO 45001, OHSAS 18001, ANSI/ASSE Z10, BS 

OHSAS 18002, SA 8000, ILO-OSH 2001, entre outras que visem 

promover a saúde, bem-estar e segurança do trabalho reconhecidas 

internacionalmente. 

1 = 20 20 

 

TOTAL:   

Os documentos comprobatórios dos pontos assinalados na proposta técnica devem constar no envelope n° 01 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 
quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o serviço do objeto da presente licitação. 

Declaramos total concordância com os termos do Edital em referência, e das condições da presente licitação. 

Dados do representante legal que assinará a Ata/contrato: 

A empresa ................... qualifica o Sr(a)., Pessoa Física inscrita no CPF/MF nº ...........e RG. Nº.................., data de 
nascimento.........., estado civil........................, (cargo/função), residente a   Rua   ......................,   nº.   ...........Bairro   
............   Cidade   de   ..................,   Estado  de ..........................., com o seguinte endereço eletrônico..............para 
assinar a Ata/contrato, caso seja vencedora do certame. 

Validade da Proposta: conforme edital  
Condições de Pagamento: conforme edital  
Prazo de entrega: conforme edital 

 

Araçariguama, ____ de _________________________de 2026.   

 

Assinatura do proponente 

Nome:  
Identidade: 

CPF:    
 E-mail: 

 

  



 

41 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 
PROCESSO Nº 53/2026 
OBJETO: Seleção, de Energy Services Company (empresas de engenharia especializada em 
serviços de conservação de energia – ESCO) ou empresa de engenharia habilitada, interessadas 
em firmar termo de compromisso, sem ônus para a administração pública, para elaboração de 
projetos simplificados, projetos integrais, de medição e verificação, bem como para a 
implementação de projetos executivos integrais de eficiência energética e execução de todas 
as atividades necessárias à viabilização da participação do Município de Araçariguama/SP 
como beneficiário nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e no Programa Nacional de 
Conservação de Energia Elétrica (Procel), perante a concessionária CPFL Energia – São Paulo, 
conforme os Editais de Chamada Pública de Projetos da referida concessionária 
 
AO 

MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA 

 

DECLARAÇÃO 

 

A (nome da Empresa), sediada na (endereço completo), vem por meio desta, declarar que: 

a) nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista (item 2.1”g”); 

b) superveniência de fato impeditivo para a habilitação no certame ou redução na sua capacidade 

financeira, que venha a afetar as exigências contidas nesta licitação; 

c) que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar e nem é objeto de quaisquer restrições 

ou notas desabonadoras no cadastro de fornecedores de quaisquer órgãos da Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta.; 

d) que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância 

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para fins do disposto no do 

artigo 14 da Lei n.° 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei n.° 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz ; 

e) que a proposta econômica apresentada compreende integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

f) declarar que possui no quadro permanente de funcionários, responsável técnico pelos 

serviços, objeto da presente licitação. 

g) não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista   

i) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme previsto no inciso 

IV, art. 63 da Lei 14.133/2021. 

j) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação. 

 

 

-----------, --------- de -------------- de ----------- 

 

------------------------------------ 

Nome do signatário; 

Cargo 

Identidade: 

CPF: 

Carimbo da empresa
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ANEXO IV – Ordem de Serviços 

Nº. --/2026 

Data: --/--/2026 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 
PROCESSO Nº 53/2026 
Termo de Compromisso nº --------/------ 

Fornecedor: xxxxxxxxxxxx  - CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FICHA: ----  

OBJETO: Seleção, de Energy Services Company (empresas de engenharia especializada em 

serviços de conservação de energia – ESCO) ou empresa de engenharia habilitada, 

interessadas em firmar termo de compromisso, sem ônus para a administração pública, para 

elaboração de projetos simplificados, projetos integrais, de medição e verificação, bem como 

para a implementação de projetos executivos integrais de eficiência energética e execução de 

todas as atividades necessárias à viabilização da participação do Município de 

Araçariguama/SP como beneficiário nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e no 

Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel), perante a concessionária CPFL 

Energia – São Paulo, conforme os Editais de Chamada Pública de Projetos da referida 

concessionária 

Vimos por meio deste, solicitar e autorizar a empresa acima mencionada, vencedora do objeto e 

certame licitatório supramencionado, a fornecer o item conforme abaixo: 

PRAZO DE ENTREGA: conforme edital –  

LOCAL DE ENTREGA: departamento solicitante  

 

Assinatura 

 Diretor de xxxxxxx  

 

Assinatura 

Secretario de xxxxxx 

 

  

LOTE  QTD. UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR TOTAL 

1  

 

*conforme 

descrito na 

ata ou 

contrato* 

*conforme descrito na ata ou 

contrato* 

*conforme 

descrito na 

ata ou 

contrato* 

*conforme 

descrito na 

ata ou 

contrato* 

*conforme descrito 

na ata ou contrato* 
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ANEXO V - MINUTA DO TERMO DE COMPROMISSO 

 

CONTRATO N.º ......../2026 

CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2026 
PROCESSO N° 53/2026 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO E ..................... PARA SELEÇÃO, 
DE ENERGY SERVICES COMPANY (EMPRESAS DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA – ESCO) OU EMPRESA DE ENGENHARIA 
HABILITADA, INTERESSADAS EM FIRMAR TERMO DE COMPROMISSO, SEM ÔNUS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS SIMPLIFICADOS, PROJETOS 
INTEGRAIS, DE MEDIÇÃO E VERIFICAÇÃO, BEM COMO PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE 
PROJETOS EXECUTIVOS INTEGRAIS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA E EXECUÇÃO DE TODAS 
AS ATIVIDADES NECESSÁRIAS À VIABILIZAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
ARAÇARIGUAMA/SP COMO BENEFICIÁRIO NOS PROGRAMAS DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
(PEE) E NO PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (PROCEL), 
PERANTE A CONCESSIONÁRIA CPFL ENERGIA – SÃO PAULO, CONFORME OS EDITAIS DE 
CHAMADA PÚBLICA DE PROJETOS DA REFERIDA CONCESSIONÁRIA 
 

Aos ............. dias do mês de ................. de 2026 (dois mil e vinte e seis), na sede da Prefeitura 

Municipal de Araçariguama, Estado de São Paulo, presente as partes, entre si justas e 

compromissadas, a saber: de um lado o MUNICÍPIO DE ARAÇARIGUAMA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade, à Rua São João, n° 228, Centro - Araçariguama, inscrita no 

C.N.PJ. sob nº. 58.993.577/0001-21, neste ato representada pela sua Secretário Municipal de ............., 

................... portador do CPF nº. ..............,  e de outro lado, a Empresa ............................., sediada na 

................, n° ..........., Sala .........., Bairro ........., CEP: ..............., ............../...., inscrita no C.N.P.J. n° 

..................., neste ato representada por ................ portador do CPF nº. .............,  tem, entre si, justo 

e convencionado celebrar o presente termo de compromisso, em conformidade com a Lei Federal n° 

14.133/2021, e com o dispôs no Processo n° ....../2026, Chamamento Publico n° ..../2026, mediante 

as cláusulas e condições que mutuamente outorgam e aceitam, a saber: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato Seleção, de Energy Services Company (empresas de engenharia 
especializada em serviços de conservação de energia – ESCO) ou empresa de engenharia 
habilitada, interessadas em firmar termo de compromisso, sem ônus para a administração 
pública, para elaboração de projetos simplificados, projetos integrais, de medição e verificação, 
bem como para a implementação de projetos executivos integrais de eficiência energética e 
execução de todas as atividades necessárias à viabilização da participação do Município de 
Araçariguama/SP como beneficiário nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e no 
Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel), perante a concessionária CPFL 
Energia – São Paulo, conforme os Editais de Chamada Pública de Projetos da referida 
concessionária. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 
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CLÁUSULA II - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

2.1. O presente contrato terá prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de sua 

assinatura, sendo que eventual prorrogação e aditamento somente serão admitidos se convier aos 

interesses da Prefeitura, depois de observados os requisitos exigíveis por lei, em especial o artigo 107 

da Lei n.º 14.133./2021. 

CLÁUSULA III - DA EXECUÇÃO/ENTREGA 

3.1. A licitante vencedora deverá prestar seus serviços em total conformidade com o respectivo 
regulamento da Chamada Pública de Projetos, seja das concessionárias e permissionárias de energia 
elétrica ou da EMBPar PROCEL, e com todas as disposições constantes no regulamento 
“Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE” elaborado pela “Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL”, disponíveis no site https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-
normativa-aneel-n920-de-23-de-fevereiro-de-2021-*-306209537 (versão aprovada pela Resolução 
Normativa ANEEL site n" 920, de 23 de fevereiro de 2021).  

3.2 A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e verificações 
conforme o “Protocolo Internacional de Medição e Verificação de Performance” - PIMVP - Janeiro de 
2012 - EVO 10000 - li2012 (Br) e o “Guia de Medição e Verificação para o Programa de Eficiência 
Energética Regulado pela ANEEL”, realizados por profissional com Certificação CMVP (Certified 
Measurement & Verification Professional) da AEE (Association of Energy Engineers) ou PMVA 
(Performance Measurement and Verification Analyst) da EVO (Efficiency Valuation Organization). 

3.3 Ainda, quando exigido pela concessionária/permissionária e EMBPar PROCEL, a CONTRATADA 

deverá promover o marketing e divulgação, treinamento e capacitação, descarte adequado de 

materiais, e prestar consultoria referente a todas as atividades envolvidas na participação, no 

acompanhamento e na prestação de contas pelo contrato firmado com a Concessionária tudo em 

acordo com o respectivo edital 

CLÁUSULA IV – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.1. A empresa, responsabilizar-se-á em: 

a) Responder, civil ou criminalmente, por todos os danos, perdas ou prejuízos que, por dolo ou culpa, 

no cumprimento deste contrato, venha direta ou indiretamente, provocar ou causar, por si ou por seus 

empregados, à CONTRATANTE ou a terceiros; 

b) Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza previdenciária, trabalhista, acidentária, 

tributária, administrativa e civil decorrente do fornecimento objeto deste contrato, bem como 

alimentação, hospedagem e transporte do prestador de serviço; 

c) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Administração, cujas reclamações se obriga a 

atender pronta e irrestritamente. 

d) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação na contratação direta. 
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f) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.2. A empresa, responsabilizar-se-á em: 

a) Prestar todas as informações necessárias à execução do objeto; 

b) Permitir todos os acessos necessários a execução do objeto; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto; 

d) Notificar a contratada sobre inexecução total ou parcial do objeto e sempre que houver 

irregularidades na prestação dos serviços; 

CLÁUSULA V - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1. A presente seleção não implica, neste momento, em geração de despesas diretas ao erário 
municipal, considerando que os serviços de elaboração de diagnósticos energéticos e propostas 
técnicas serão realizados pelas empresas sem ônus para o Município. 

12.2 Eventuais despesas decorrentes da implementação dos projetos aprovados estarão 
condicionadas à captação de recursos por meio dos Programas de Eficiência Energética (PEE), 
PROCEL ou instrumentos congêneres, sendo custeadas, total ou parcialmente, com recursos 
provenientes de concessionárias de energia elétrica, permissionárias ou órgãos federais, nos termos 
dos editais específicos e instrumentos de cooperação firmados. 

12.3 Na hipótese de necessidade de contrapartida financeira por parte do Município, esta deverá ser 
previamente autorizada e suportada por dotações orçamentárias próprias, a serem oportunamente 
indicadas em processo administrativo específico. 

12.4 A efetiva contratação para execução dos projetos ficará condicionada à aprovação destes junto 

às chamadas públicas promovidas pelas concessionárias de energia elétrica, bem como à 

formalização dos instrumentos jurídicos pertinentes, não gerando, por si só, obrigação de dispêndio ao 

Município... 

CLÁUSULA VI - DO VALOR DO TERMO DE COMPROMISSO 

6.1. A presente seleção não implica, neste momento, em geração de despesas diretas ao erário 

municipal, considerando que os serviços de elaboração de diagnósticos energéticos e propostas 

técnicas serão realizados pelas empresas sem ônus para o Município. 

6.2. Eventuais despesas decorrentes da implementação dos projetos aprovados estarão 

condicionadas à captação de recursos por meio dos Programas de Eficiência Energética (PEE), 

PROCEL ou instrumentos congêneres, sendo custeadas, total ou parcialmente, com recursos 

provenientes de concessionárias de energia elétrica, permissionárias ou órgãos federais, nos termos 

dos editais específicos e instrumentos de cooperação firmados 

CLÁUSULA VII - DA FORMA DE PAGAMENTO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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7.1. A Prefeitura Municipal de Araçariguama não fará nenhum pagamento com recurso próprio à 
CONTRATADA, repassará a CONTRATANTE apenas a CONTRATADA os recursos obtidos a fundo 
perdido (doação) cedidos pelas concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de 
Minas e Energia (MME), da relação de projetos aprovados e selecionados para execução. 

7.2 Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela fiscalização 
do Prefeitura Municipal de Araçariguama após a conclusão de cada etapa de execução prevista no(s) 
projeto(s) selecionado(s), respeitando o cronograma físico-financeiro de cada edital de Chamada 
Pública de Projetos. 

7.3 Considerando a sazonalidade anual das Chamadas Públicas de Projetos, caso um projeto venha 
ser aprovado e selecionado para execução pela CONTRATADA, após a formalização do presente 
contrato e, dentro de sua vigência, o mesmo será aditivado para a inclusão do novo projeto, valor de 
repasse e prazo de execução, desde que respeite os limites legais quanto o prazo de vigência e 
respectivas prorrogações do presente instrumento. 

7.4. Em caso de verificação de inconformidade entre a execução e o projeto original durante as 
medições realizadas pela fiscalização do Prefeitura Municipal de Araçariguama ou 
concessionária/permissionária de energia, a CONTRATADA assume o risco de não recebimento do 
repasse dos recursos, até que as inconformidades sejam corrigidas dentro do prazo vigente. 

7.5 Ainda que as propostas de projetos da Contratada, não sejam selecionadas pelo Município não 

possuirá nenhuma responsabilidade financeira em relação aos custos de elaboração da proposta de 

projeto, assumindo esta, portanto, o risco financeiro integral por sua participação no processo. 

 CLÁUSULA VIII - DA EXTINÇÃO 

8.1 - O Termo de compromisso será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

8.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

8.3. Quando a não conclusão do Termo de compromisso referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

8.4. O Termo de compromisso poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

8.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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8.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

8.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

8.9. A extinção do Termo de compromisso não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

8.10. O contrato poderá ser extinto: 

a) caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função no processo de contratação 

direta ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com 

poder de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que 

atue na área responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele 

hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 

7.203, de 4 de junho de 2010) 

CLÁUSULA IX- DAS PENALIDADES 

9.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 20 

% a 30 % do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

9.1, de 15% a 30%  do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 10% a 20%  do 

valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 15% a 30%  do 

valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1, a multa será de 30% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

 9.13. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.15. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.. 

CLÁUSULA X - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

10.1 - Este instrumento é regido pelas suas cláusulas, assim como as disposições contidas no termo 

de referência, Proposta de Técnica do Chamamento Publico n° 01/2026, seus anexos, pela Lei Federal 

14.133/2021 e as alterações posteriores, bem como o Decreto Municipal n.º 2.535/2017. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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CLÁUSULA XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

11.1 – O presente contrato obriga as partes e seus sucessores, a qualquer título.  

11.2 – A tolerância das partes quanto ao estipulado no presente contrato não implicará em renúncia, 

perdão, novação ou alteração do pactuado neste instrumento, sendo necessário para tanto seu 

aditamento expresso pelas partes. 

11.3 – É defeso as partes contratantes cederem ou transferirem, total ou parcialmente, os direitos 

e obrigações decorrentes deste contrato, ressalvada a necessidade de anuência expressa da parte 

contrária acerca de tal ato. 

CLÁUSULA XII - DO FORO  

12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São Roque, neste Estado, para dirimir as eventuais dúvidas 

surgidas na execução deste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. E, por estarem assim justos e contratados, firmam as partes este instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor, na presença das duas testemunhas adiante identificadas; 

E por estarem assim as partes justas e contratadas, assinam o presente contrato em duas vias de 

igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentárias para que se produzam os 

seus devidos e legais efeitos. 

Araçariguama, ....... de ............ de 2025 

_____________________________________ 

................................................................... 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ........... 

 

________________________________________ 

........................................................... 

EMPRESA  

TESTEMUNHAS: 

1 __________________________        2 _________________________________ 

CPF:                                                         CPF: 
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ANEXO VI - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)  

CONTRATANTE:    

CONTRATADO:   

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):   

OBJETO:      

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Araçariguama, 14 de junho de 2024. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

Pela contratada: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:    

Cargo:     

CPF:    

Assinatura:    

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                        

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:    

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 

concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 

relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 

notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021) 

 


